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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 109/2022 

 

 

Pitimbu-PB, 07 de outubro de 2025. 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

GOVERNAMENTAL, VISANDO O GERENCIAMENTO DE 

CONVÊNIOS, NOS ÂMBITOS FEDERAIS E ESTADUAIS. 

 

OBJETIVO DO ADITIVO: 

Prorrogação de Prazo 

CONTRATADO: LK SERVIÇOS DE CONSULTORIAS 

GOVERNAMENTAL EIRELI 

CNPJ:16.844.685/0001-92 

 

VIGENCIA DO ADITIVO: 

11/10/2025 a 11/10/2026 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Art. 57, II da Lei 8.666/93 e Suas Alterações Posteriores. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2025: 

 

2220-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2220.04.122.2036.2526 – MANUTENÇÃOATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

3.3.90.35.00.00 – SEVIÇOS DE CONSULTORIA 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA. 
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Decreto Nº 219/2025 de 30/10/2025 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste  Município, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade 

com a Lei Nº 622 de 26/12/2024 e demais legislações vigentes. 

 

 DECRETA 

 

 Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no valor 

de R$14.000,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o crédito 

orçamentário, no valor de R$14.000,00, discriminado nas seguintes 

dotações: 

 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

 

PITIMBU,30/10/2025 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

 Gestor 
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Decreto Nº 220/2025 de 31/10/2025 

 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste  Município, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade 

com a Lei Nº 622 de 26/12/2024 e demais legislações vigentes. 

 

 

 DECRETA 

 

 

 Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no valor 

de R$247.400,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 

 

 
 

 

 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o crédito 

orçamentário, no valor de R$247.400,00, discriminado nas seguintes 

dotações: 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias 

 

 

PITIMBU,31/10/2025 

 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

 Gestor 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  0028/2025  

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, torna público para 

conhecimento dos interessados nos termos da Lei 14.133/21, Lei 

complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto 

Municipal N° 103/2024 de 25 de janeiro de 2024, bem como toda 

legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Pregão 

eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 

– INTERNET, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública 

na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 17 

de novembro de 2025 às 10h01min. Objetivo: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI's), PARA USO DOS 

PROFISSIONAIS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE PITIMBU/PB. 

O edital e seus anexos bem como, informações poderão ser obtidos nos 

seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB. 

https:// www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal.  

 

 

Pitimbu-PB, 03 de novembro de 2025. 

 

 

 

CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 
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